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CAPÍTULO I

DAS ORIENTAÇÕES INICIAIS

1. INTRODUÇÃO

O Tribunal de Conas da União (TCU), por inermédio do Acórdão nº 2.225/2019-TCU-

Plenário, alerou seu enendimeno no julgameno dos aos de reorma, não mais seguindo os diames

esculpidos pelo Acórdão 1987/2010 – TCU – Plenário, passando a enender que o benecio previso no

ar. 110 do Esauo dos Miliares é expressamene dirigido ao miliar da ava ou da reserva remunerada,

não alcançando, dessa orma, o miliar reormado, como aé enão era aceio por aquela Core de Conas,

e que os miliares que já oram beneciados com o condo no inciso II do ar. 50 da Lei nº 6.880, de 9 de

dezembro de 1980 não poderiam usuruir do benecio do supraciado ar. 110:

“Acórdão

VISTOS, relaados e discudos eses auos de reorma de miliares do Comando do Exércio,

ACORDAM os Minisros do Tribunal de Conas da União, reunidos em sessão do Plenário,

diane das razões exposas pelo Relaor, com undameno no ar. 71, inciso III, da

Consuição Federal e nos ars. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, em:

9.1. considerar legais os aos de reorma de ineresse dos srs.(...), ordenando seu regisro;

9.2. considerar ilegal o ao de aleração de reorma de ineresse do sr.(...), recusando seu

regisro;

9.3. dispensar o ressarcimeno das quanas indevidamene recebidas, em boa-é, pelo

ineressado, consoane o Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência dese Tribunal;

9.4. deerminar ao Comando do Exércio que:

9.4.1. aça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, conado a parr da ciência desa

deliberação, os pagamenos decorrenes do ao impugnado, sob pena de responsabilidade

solidária da auoridade adminisrava omissa, consoane disposo nos ars. 71, inciso IX, da

Consuição Federal e 262 do Regimeno Inerno desa Core;

9.4.2. dê ciência do ineiro eor desa deliberação ao sr. (...), alerando-o de que o eeio

suspensivo proveniene da inerposição de evenuais recursos, caso não providos, não o

exime da devolução dos valores indevidamene percebidos após a nocação;

9.4.3. envie a esa Core de Conas, no prazo de 30 (rina) dias, por cópia, comprovane de

que o sr. (...) eve ciência desa deliberação;

9.5. em aenção aos princípios da segurança jurídica e da boa-é, aplicar o enendimeno

consane do voo que undamenou o acórdão proerido pelo STJ no REsp 1.340.075/CE,

relavo aos desnaários do benecio do ar. 110, § 1º, da Lei 6.880/1980, aos aos

concessórios a serem apreciados por ese TCU a parr da daa de prolação dese acórdão;

9.6. dar ciência desa deliberação ao Minisério da Deesa e aos Comandos da Aeronáuca,

do Exércio e da Marinha; e

9.7. deerminar à Sep que moniore o cumprimeno das medidas acima e adoe as demais

providências pernenes”



2. FINALIDADE

Ese caderno, endo como reerências orienações do Cenro de Conrole Inerno do

Exércio e Parecer da CONJUR-EB, em por objevo orienar os agenes da adminisração, denro do

Sisema de Veeranos e Pensionisas, que auam nos processos de Reorma e de concessão de Pensão

Miliar sobre a aplicação do enendimeno do Tribunal de Conas da União a respeio dos benecios

concedidos a miliares por ocasião da reorma em virude de incapacidade sica.

3. REFERÊNCIAS

a. Consuição Federal de 1988;

b. Lei nº 6.880, de 9 de dezembro de 1980;

c. Lei nº 3.765, de 4 de maio de 1960;

d. Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992;

e. Lei nº 13.954, de 16 de dezembro de 2019, (Alera as Leis nº 3.765, de 4 de maio de

1960, e 6.880, de 9 de dezembro de 1980 e MP 2.215 de 31 AGO 01);

. Medida Provisória nº 2.215-10, de 31 de agoso de 2001;

g. Poraria nº 007-DGP/C Ex, de 2 MAR 21 (Aprova as Normas Técnicas nº 10- Pensões, da

Direoria de Civis, Inavos, Pensionisas e Assisência Social – EB30-N-50.010); e

h. Poraria nº 019-DGP/C Ex, de 2 MAR 21 (Aprova as Normas Técnicas nº 2- Reorma, da

Direoria de Civis, Inavos, Pensionisas e Assisência Social – EB30-N-50.010);

i. Poraria nº 082-DGP, de 23 de abril de 2014, que aprova as Insruções Reguladoras para a

Adminisração de Civis, Inavos e Pensionisas do Exércio – EB30-IR-50.001);

j. Parecer nº 00706/2023/CONJUR-EB/CGU/AGU, de 7 de agoso de 2023;

l. Acórdão nº 2.225 – TCU – Plenário;

m. DIEx Nº 999-SAAPes/CCIEx, de 21 de julho de 2021; e

n. DIEx Nº 302-SAAPes/CCIEx, 29 de março de 203.

CAPÍTULO II

DAS ORIENTAÇÕES GERAIS

4. MARCO TEMPORAL

Imporane risar que, após juízo de conveniência e oporunidade, o Minisério da Deesa

opôs embargos de declaração perane o TCU, nos auos do Processo 002.418/2019-3. Todavia, o recurso

oi julgado pelo TCU na sessão plenária do dia 22/06/2022, não endo sido conhecido, nos ermos do

ACÓRDÃO Nº 1398/2022- TCU- Plenário, conra-se:

"Os Minisros do Tribunal de Conas da União, reunidos em sessão do Plenário, endo em

visa os aos de reorma adiane especicados, ediados pelo Comando do Exércio;

Considerando que, por meio do Acórdão 2.225/2019-Plenário, prolaado em 18/9/2019, oi

deerido o regisro de rês das concessões e negado regisro à aleração da reorma original

do sr. (...);

Considerando que a negava de regisro se deveu à indevida aplicação, ao caso do

ineressado, miliar já reormado, da vanagem previsa no ar. 110 da Lei 6.880/1980;



Considerando que o Minisério da Deesa oi ormalmene nocado da deliberação em

29/10/2019 (peça 19);

Considerando que, em expediene daado de 16/12/2021, o órgão opõe embargos de

declaração ao decisum, alegando possível conradição enre o iem 9.5 de sua pare

disposiva e o voo do Minisro-Subsuo Auguso Sherman Cavalcan, enão apresenado

na condição de revisor;

Considerando que al conradição não se verica, uma vez que, ao propugnar “que o

enendimeno relavo aos desnaários do benecio do ar. 110, § 1º, da Lei 6.880/1980

[...]deverá ser aplicado aos aos concessórios apreciados a parr da prolação do acórdão

adiane ormulado”, o revisor, inequivocamene, se reeriu à apreciação da legalidade dos

aos, pelo TCU, para ns de regisro, em pereia sinonia com a dicção do inciso III do ar.

71 da Consuição Federal, proposa acolhida à unanimidade pelo Colegiado;

Considerando que o embargane ainda alude ao disposo no ar. 24 da Lei de Inrodução às

Normas do Direio Brasileiro, o que, odavia, não se aplica à espécie, haja visa o presene

processo não raar de “revisão quano à validade de ao” e ampouco envolver “ao cuja

produção já se houver compleado” ou “siuação plenamene consuída”;

Considerando que o Acórdão 2.225/2019-Plenário se harmoniza pereiamene com a

sedimenada jurisprudência do Superior Tribunal de Jusça, inérpree úlmo da lei ederal

(v. g. REsp 1784347/RS e REsp 1.340.075/CE, enre ouros);

Considerando que a peça recursal, apresenada mais de dois anos após a nocação do

Minisério da Deesa, apresena-se fagranemene inempesva (c. ar. 287, § 1º, c/c os

ars. 183, inciso II, e 185, do Regimeno Inerno);

ACORDAM, por unanimidade, com undameno no ar. 34 da Lei 8.443/1992, c/c o ar.

143, § 3º, do Regimeno Inerno, em não conhecer dos embargos de declaração oposos

pelo Minisério da Deesa, dando ciência desa deliberação ao órgão ineressado."

Em sendo assim, a própria Core de Conas, na sessão do dia 20/06/2022, em que julgou os

embargos declaraórios oposos pelo Minisério da Deesa, nos ermos do Acórdão nº 1398/2022,

maniesou-se no sendo de que a expressão "aos concessórios", presene no voo do Minisro revisor,

diz respeio à "apreciação da legalidade dos aos, pelo TCU, para ns de regisro", e que, porano, não

haveria qualquer conradição no decisum recorrido.

Porano, o marco emporal para a aplicação do novo enendimeno do Acórdão nº

2225/2019-TCU-Plenário, qual seja, 18/09/2019, deve levar em consideração a daa de regisro pela Core

de Conas e não a daa do ao de concessão realizada pela Adminisração Miliar, ao deerir o benecio do

ar. 110, §1º, da Lei nº 6.880/1980 aos miliares reormados e seus pensionisas.



5. APLICAÇÃO

A aplicação do enendimeno consane do Acórdão nº 2.225/19 deverá ocorrer em odos

os Aos que orem encaminhados para regisro do TCU, seja de Reorma, Habiliação Inicial ou Reversão

de Pensão Miliar, não devendo ser aplicado nas ranserências de coa pare, observando os seguines

procedimenos:

a. Ao ediado há menos de cinco anos e pendenes de julgameno pelo TCU, caberá ao

órgão de pessoal anular o ao, presar a inormação no e-pessoal e anexar os documenos

comprobaórios;

b. Ao ediado há mais de cinco anos e pendenes de regisro pelo TCU, caberá ao órgão de

pessoal soliciar a anulação do ao no e-pessoal e anexar os documenos comprobaórios;

Daa da

edição do Ao

Revisão

Adminisrava
Sindicância Recação do Pagameno Dano ao Erário

< 5 anos SIM SIM SIM NÃO*

> 5 anos NÃO NÃO Após julgameno do TCU NÃO*

* Exceuando os casos em que or consaada má-é.

c. não deverá haver recação por pare do órgão de pessoal de aos que já oram julgados

legais, cabendo a aplicação do enendimeno nos aos subsequenes, e nos aos concedidos a menos de 5

(cinco) anos e ainda não julgados;

d. caso o miliar enha o benecio do Grau Hierárquico Imediao (GHI) na Reorma, que já

oi julgada legal pelo TCU, deve ser aplicado o novo enendimeno do TCU, previso no Acórdão 2225/19,

nas habiliações à Pensão Miliar;

e. caso de Pensão Miliar julgada legal pelo TCU, deverá ser aplicado o enendimeno

consane do Acórdão 2225/19 na reversão da pensão miliar, mesmo que o óbio do insuidor enha

ocorrido anes da prolação do reerido Acórdão n° 2.225/2019-TCU-Plenário e o TCU enha aesado a

legalidade do ao de concessão inicial da pensão;

. caso se observe o ranscurso do prazo quinquenal, o gesor deverá cadasrar o ao no

sisema, sem a necessidade de insauração de sindicância, para que o Conrole Inerno encaminhe o

respecvo ao com o parecer de ilegalidade ao Tribunal de Conas da União (TCU), devendo,

consequenemene, adoar as medidas adminisravas necessárias, para proceder com a devida anulação

do ao concessório, bem como a suspensão do pagameno do benecio, somene após o julgameno da

Core de Conas;

g. no caso de possibilidade de revisão adminisrava do ao concessório, a garana ao

pleno exercício do conradiório e da ampla deesa prescinde da oiva do adminisrado, esando

consubsanciada com a nocação do objeo da sindicância, concessão dos prazos previsos para

maniesação, possibilidade de junada de provas ao processo, udo isso, visando dar ciência do ao

decisório ao ineressado, conorme se exrai do esabelecido no ar. 15, §3º e §4º, da EB 10-IG-09.001,

que raa das Insruções Gerais para a Elaboração de Sindicância no âmbio do Exércio Brasileiro;

h. nos casos em que a Adminisração seja insada em Acórdão especico deerminando a

aplicação do enendimeno condo no Acórdão 2.225/19, não deverá ser recada a Ficha de Conrole do

miliar, devendo regisrar no próprio tulo de pensão, ou em sua aposla, exo alusivo à siuação,

azendo reerência ao ao de que os valores do benecio, ora concedidos, são em decorrência de acórdão



do TCU, ciando, especicamene, os dados do normavo, como número, ano e câmara, não sendo

necessário anular os aos de reorma já julgados legais pelo TCU; e

i. os valores já pagos aos inavos e pensionisas não necessiam ser resuídos aos cores

públicos, uma vez que o iem 9.3 do Acórdão nº 2.225/2019-TCU-Plenário, dispensou o ressarcimeno das

quanas indevidamene recebidas no caso analisado e esendeu o enendimeno do Acórdão, a odos os

aos concessórios da Remuneração do Grau Hierárquico Imediao (RGHI) ainda não julgados.

6. CONCLUSÃO

É indispensável esclarecer que os acórdãos do Tribunal de Conas da União (TCU) devem

ser cumpridos elmene, respeiando-se os prazos neles esculpidos, cabendo aos ineressados, na

hipóese de discordância com suas deerminações, azerem uso dos insrumenos legais de recurso

perane aquela Core de Conas, condos na Lei nº 8.443/1992 e em seu Regimeno Inerno.


